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SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIESUNIMS

Processo no 10880.042141/89-36

SOSSAD de	 15 de íunho dA 199;	 ACORDAU No 2W-00.502
Recurso nin” 89.605
Iecorrenten ELETRONICA MARAGO LTDA.
Recorrida 2 DM: Er SNO nAuLn -• sr,

FINSOCIAL-FATURAMENTO -- CCISSAC DE: RECEITA -• E:
legitima a apuraçáo da produeáo me(F•JaáLve
wtilizaçáo do elementos subsiWiários. E válida a
ado go do critérie de maior censistCncia para a
escolha do insume a referenciar o cálculo da
produ0o (art. 112, CTN), Admite-se a utiliéaçJáo
de embalagens corno elemento subsidiário, quando
apresentem atributos que assegurem sua
consistencda e NepneemsLvtividade em reiawSo aos
prothi't(Js a que se referem, Compete ao centribuinte
fundamentar a alteraçljo de indices de quebras por
ele livremente fornecidos, Recurso provido, em
parte.

Vistos, relatados e discutidos as presentes autos
do recurso interposto por ELETRONICA MARA30 LTDA_

ACORDAM es Membros da Terceira Cltmar a de Segundo
Conselho de Contribuintes. por unanimidade de votos, em dar
provimento parcial ao recurso, nos termos do voto do relator.
Ausentes os Conselheiros MAURO WASTLEWSKI e SEBASTIMO FORGES
TAMARY, .

Sala das SessNes. em 15 de junho de 1993.
,

-
ROSA..M0 Vid . L. '311ZAGA SANTOS - Presidente

/	
•

f3I0 AFAW ' '.F .:	 11(tor

44,

DACIflel MU~A - Procurador-~presentante da
Fazenda Nacional.

•	 ,

VISTA EM SESSAO DE 2 4 sE:T 1993 ao PFN, Dr. RODRIGO

DARDEAU VIEIRA, ex-vi da Portaria PGFN n4 401.
Participaram, ainda, da presente julgamentn, os	 Canselheiros
RiCARDO IA= RODRIGUES. rIARIA THEREZA WJSCOMCELLOS DE ALMEIDA r
TIFER~ f: r: 	 DOS SANTOS,

/fclb/
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Processo no	 10880.042141/89-36
. Recurso No ,.:	 89.605
Acórdão No :	 203-00.502
Recorrente:	 ELETRONICA MARAdO LTDA.

R E LATORI O

Contra a Empresa acima identificada lei lavrado o
Auto dp Infração de fls. 16, por ter side apurada OflaSSCVC

de receita operacional em flscalixa0o do IRPj e do IPI, DO

exereicie de 1936. em decorrtancia de audibiria de produçace. COAI

conseqàente reduçao da base de calculo para o F~fAl...-
F(',TURAMENTO.

Impugnando o feito, às fls. 19/27. a Autuada adota
COMO rflff&N de defesa os mesmos argumentos constantes da
impugnaçaeo oferecida no processo relativa ao IrJ, na qual ê de
me ressaltar::

- o lançamento toma como base fatos inexistentes
e foi efetuado pela atilizaço de criterins probantes rejeitados
pela leis,

- no cálculo da produçao com base em elementos
subsidiar-los (art. 109, Lei no A502/(4) 1 a lei na.° admite que
considerem as embalagens COÍBO elemento autdnomo para o cálculo da
produçâor,

- improcedem as diferenças encontradas em vários
pr~tos por ter havido, por parte do autuante, dupla contagem de
elementos do estoque

-• as quebram reaJ. de ateimam ma ter' as-pri mas
devem ser retificadas por gari ter havido tempo para melhor
avallaêào, levando em conta us exígucm prazws CMitaiNflOC~ pelam
intimaçffes, e

- algumas materias s ihmimas sãe inadequadas para os
c:cálculos de diferenças de produçà'c per serem extremamente frágeis
e quebradiças, facilmente danilcáveis, como e o caso da chapa
10x5O nm de espessura.

CI autuante, Lr:nu extensa limformacàe Fiscal. em
resumo. amsim justifica o lançamentoc

- o lançamento foi efetuado cum a	 estrita
observância da F. J. 	 vigenteg

- as embalagens nab foram os tinires elementos
usados para o levantameeto da produç{:ro, canferme demenstrativo
V:T.7 
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-• improcede O raU1.0~.1 de que as diferenças
apurtmlas com base no COfl5" de embalagens sá'e invalidas. 0
artigo 343 da RIPI/02 Wao faz nenhuma riestri00 à utilizaçSo de
poucos elementos para a quantificar:2kb da produçãbg

- a contribuinte n))(o se referiu a nenhuma outra
destinação dada às embalagens que nau fosse o acondicionamento
dos produtos acairados

- constatado a engano em rela0(ci aos pn~is
P.10 e 1:: ,11. (erro de transcriOio de valeres), o mesmo foi
corrigido no Quadro Demonstrativo (Q. 7) e refeitos
G.10 e Q. Li.g

- comprovada a dupla contagem alegada,	 foram
feitas as carreçffes necessariasg

- a alegnçao de que o tempo fixado na intimação
para apresentar os indice% de quebra foi insuficiente n)(ic
prfic;

-• as nir1U-ibuintes, conforme a 1egisia0e tribu-
tária estabelece, devem prestar- quaisquer informa as refermfbes
à sua atividade que flieliM necessârlas a a0o fiscal)

- e do interesse da contribuinte apresentar os
indices de quehrasg e

-• am índices fornecidos pela contribui~ feram
R CP1. •J:_[	 ..

As fls. 73/75,, a Autoridade julgadora a quo
prolatou sua decisSo, assim ementadai

"FINSCGIAL-FATURA~8 Contrita/10a para o (Unido
•	 àe	 investimento	 Social

.	 lançada	 a	 Manar	 pela
empresa. Falta apurada em

1	 decort6ncia da auditoria de
produc5b levada a eleita
pela fiscalizaçMo de IPI e,
autua0o procedida face o
reF1. exo	 que	 c	 ilícito
constatado produz na
apurapo da ba5e. de cálculo
da referida contribui0o.
ImpurinatOo	 parcialmente

5	
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i r residnad a,, a c: on tri bu i ri Le in ter pás a es Lr))
licri.e4:i. a Cl o re CU r'SO MO [LM til r :i c no ri IA a 1 1-E i. te r a as ra z tis e e x pend idas
na pesa it [Mn I'l a 16 l'' :i. (7t . (AC) t inal podo que o Perdi' so sol a provido
int eu ralear) te ,, der reta)) cl osse a :lepra ceden cr.a de auto cie int ]). a !ao ..

'.).'7 ti a crost a do a e processe e Des pa c Inc no
202- 00 .. 09e do 2t) C)(1) A r- cepa. r ti Oão de c r- :i. sere par a cr. le fi: 5 ta anexe c
i:"L cár el 2in cl c processo-ea triz ..
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Proc=so no 10080.042141/89-36
. Acórdgo no, 203-00.502

,
VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR SÉRGIO AFANASIEFF

O recurso e tempestivo e dele cora)epo.

C processo-matriz„ de Ul„ foi julgado pela

	

Câmara	 desta	 Conselho e relatado cem	 brilháultisme	 pelo
Conselheiro Antünio Carias Buena Ribeiro !, de quem acompanho e
valo CJ? para clareaa dos panms„ passo a ler e transcreva::

Fbi aplicada a metodologia própria a
apuraç8es dessa natureza, com base nos dados de
produçgo, estoque, movimentaç gc de componentes e
embalagens, coeficientes técnicos de produçAo!: bem

	

COMO de quebras ocorridas na industrializaçâ'o, 	 .
ealbidas jIn A Empresa.

As etapas desse processamento estAe
espelhadas nos 8 demonstrativos situados As fls.
1.09/123., elaborados em subst.ituiç go aos de fls.
62./2'5 e, 1c) incorwrando as correOes das folhas.
apontadas na impugnapio e reconhecidas pelo fisco.
que fundamentaram a Decisgo Recorrida no sentido
cie ter havido salda, som emiss go de notas liscais„
em relaçac a 15 produtos„

A seguir, passo a examinar às quest8as que
ainda sgc, objeto de inconforçrimmp da Recorrente e,
z,eciundo a qual„ torna a decas'Ao a quo merecedora
de reforma, por ferir o principio da legalidade.

Em primeiro lugar, argal qUP o critrlrio de
apuraç:go de diferenças, fulcrado no "critério de:,
maior consist~la" (O. 7, fls. 122) nao a
definida na lei, raz go pela qual. a sua utilizaço,
na espécie, ó subjetiva e arbitraria e, alem do
mais, a sua utilizaç go, in casuv demonstrou ser da
"maior inconsislencia", segundo os exemplos que
alinha,

Wilo veio nenhuma ilegalidade na escolha de
uma determinada mataria-prima em embalagem cama
elemento de maior cansistancia para fundamentar a

, exigÊncia fiscal, eis que trata-se de um
procedimenta que deflui do art. 1CM) da Lei ng
1,502/60, reproduzido no art. 343 dc

5
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Negnmulo a boa tecciea, a adoção de um isumoti
para referenciar o cálculo de produção, deve
considef . ar	 os aspectos a	 segulr	 indicados:
constáncia, perdas bem definidas,
reprosetatividade, essencialidade par6 o produto
P participação ma'lerial expressiva.

Conforme tá mencionado, o levantamento de
produção em tela se fez levando em consideração
laxios os insumos empregados no produto, daf ter
resultado que para em mesmo produto fnram acusadas
diferenças de produção distintas, segundo o insumo
considmrado e, portanto, impondo a eleição de um
pelo critRrio de maior conststencia.

Examinando o C. 07 g. DEPIGNSTRATIVO	 DAS
DIFERENÇAS CORRESPOKMENTES AS SMISSCES DE: RECEITAS

122 verifiça-se queN

- em relação a 4 produtos, codificados como::
F' 2, P 16, F' 18 e F' 20, foi eleito o Mvxlmmx que,
acusava a menor diferença de orodução

g. em 2 produtos -- fl 3„ F' 4, E 5, F' 6, E 7,
F! 9, P J. - a diferença de produção orWinoti-se
de nm único insdino

- em I produtos - F' 1, F' 17, e 19. F' 21 --
foi elegido um insume (mate:ria-prima ou embalagem)
que acusava maior diferença de produção que outro

EMI que pese admitir a validade da adoção dm
fri .lerio de maior ennsistencia, entendo que . a

. escolha de um insumo, que implique numa maior
diferença de produ0o ell rela 0o a outro deva sor
fundamentada, de sorte a não pairar dúvidas quanto
a sua maior consisteneia, para que n5Co ocorra
prelulzo ao objetive de apuração da "verdade"
atflvés da auditeria de produas.

Considerando duo não houve explicitação dessa
fLU) damentação nos autos e à luz do art, 112 do
CIN, opto pela escolha dos insumos que acusam
menor diferença de produção em relação aos
produtos codifiomlos como:: F' 1, F' 17, E' 15' e E' 21 ) ./„,./

2
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Em segundo lagar, a Recorrerite . se insurrae
contra as diferenças de produçWo, baseadas em
simpl.es embalagens!, embora admitindo ser UM

elemento subsraliárie previsto na lei :, por entender
que ela não abriga o calculo de produção estribado
fle•••somente em diferenças de embalagens como,
aliás, seria a rairieginidOncía dos tribunais que
aponta,

(Assim, estariam prejudicadas as "diferenças
de produção" relacionadas com os produtos: r, 1Y.
P 20 e V' 21..

COMO se depreende da própria iurisprudOncia
II 'a aos autos pela Recorreraffí„ a utilizaçafn
come elemento subsidiário das embalagens só ó
rejeitada guando não revestidas de atributos que
assegurem sua ciorai:fstOncia e repres~Lividade em
rela 0o aos produtos a que se redrara

DOM g tipos de embalagens que estãra sendo
utilizadas COMO elementos subsidiários no
processo, apenas um, e E: 7 a Embalagem 2.602,
utilizada no acondicionamento de 2 E' 19 a . Caixa
Acústica Senorons Moi, 602 -- nWo guarda uma
relação unitária com o produto que acondiciona,

ódemais, se constituem de caixas de papelão
oneradas pelos custós de impressão de marcas e
logotipos dos modelos dos produtos 'em que fiSo
utilizados.

Portanto, enterado que, in casu, se Justifica
a adoção das embalagens COMO elemento subsidiário.,
per estar convermdra p de sua consistencia e
representatividade, bem COMO de rdáio ser plausível
a sua utilicaçao em outras finalidades, conforme
alegado e não provado pela Recorrente.

Em seguida, invoca que a rao aceitação dos
E ndices	 de quebras verificcmJas 	 no	 processo
produtivo, apresentadas PM SUP implignaço,
contrariaria, tandpom, o priticipim da legalidade,
Isto porque os índices inicialmente apresentados o
foram de forma aproximada, na expectativa de quw
serTi am	 constatadas	 pele Fisco,	 atraves	 de
verifica0o direta, já que nãe decorrentes de
controles tidemfi.gr~... 0---- .

7
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Mente particular, creio rgne assistir razãe A
Recorrente,

Inicialmente, observe que, ae avonel ytar es
índices de perdas e quebras na produção, em
atendimento à intimação do fisco, a Contrilmiiete
assim procedeu sem qualquer ressalva quanto a
trãtarem-so de irr1:orm.4a0nés aproximadas não
decomerfSas de contreles fidedignos.

O emprego da "verificação direta" Mik apuração
das quebras é uma opção que assiste ao j[ o.,
quando as circunstâncias permitirem e a seu juizo
MO justificar, vez que existem OU 10% métodos e
procedimentos para a aferição das quebras,

Dentre eles certamente se imaLd o aqili.
adotade, sendo que o fato de o Visco aceitar como
fidedignos os dados apreseetados só beneficia a
Contribuinte, pois, caso contrário, ele seria
=arado com os procedimentos advindos da 5tAt'A não
aceitação.

E: certo cue éto contribuinte cabe cerrigir
qualquer incorreção nas informaçffes prestadas,
desde que com fund,enentos, especiahmente em CIA+05

COMO os das quebras aqui tratadas, quando a sua
manipulaçãe pode simplesmente eliminar as
diferenças de produção, calculadas COM b<CSE. V10.5

lndices anteriormente livremente 	 cl o1

Portãnto, não se aplica A situação em exame o
disposto no paragrane 2p do art. 6711 do RIR,

Por Ultimo, ãssinalo que a mnissão de receita
referente ao produto P-18 foi calcada na diferença
da lip 25 c não da PP 26, conforme,
equivocadamente, alega a Recerrente."

Isto posto, dou provimento parcjal ane recurso para
que, em relação aos produtos codifleados COMM P 1, r, 17, P 19 E

P 21, a omissão de receitas seja calculada com base nos J.,1iUMOS

qLI( acusam a menor difern .riça de produção„ ou seja, HF 32., MP 6,
E-19, MP-25, respectivamente.

Sala . da% ! '31~e : , CM 15 de junho de 1973.

Á	 y r
.-310 AFANtÓ.T . ," P.

8


